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O exames  cardiológicos  estão  marcados  para  o  dia  13  e  15  de 
junho, no horário das 6h30 às 10h30, na Clínica Cardiológica do CMH/PMPE, 
no  quantitativo  de  50%  por  dia,  podendo  também  serem  feitos  em  outro 
hospital ou laboratório credenciado.

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Então Pedro, tomando a palavra, disse-lhe: Eis que nós deixamos 
tudo, e te seguimos; que receberemos? E Jesus disse-lhes: Em verdade vos digo 
que  vós,  que me seguistes,  quando,  na  regeneração,  o  Filho  do  homem se 
assentar no trono da sua glória, também vos assentareis sobre doze tronos, para 
julgar as doze tribos de Israel. (Mateus 19:27-28)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 12 DE JUNHO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 108
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Valci DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PM-CFS/2006

1.1.0.   Aula Inaugural – Convite - Realização

Realizar-se-á  no dia  13 JUN 2006 (terça-feira),  às  10 horas,  no 
Auditório da Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco – FCAP, 
na Av. Abdias de Carvalho nº 252,  Madalena  - Recife – PE, a Aula Inaugural 
do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS 2006).

Na  oportunidade,  ter-se-á  palestra  proferida  pelo  Coronel  PM 
Ricardo Aureliano de Barros Correia, Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa, 
com o tema: Polícia e Direitos Humanos.

Comparecimento: Diretores, Chefes  e  Comandantes  de OME, acompanhados 
                             de 02 Oficiais e 03 Praças
Uniforme:  Oficiais; 2º “B”

Praças; 4º “A”.  (Nota nº 007/2006/CFAP/DE).
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1868/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária à beneficiária de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600888-4.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 104, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Maria José da Silva, companheira 
do  ex-segurado  daquela  Fundação,  José  Florentino  Pessoa,  Inscrição  nº 
048.814-7, com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-
se os seus efeitos a partir de 09 DEZ 2005, fixando em favor da interessada a 
pensão mensal no valor de R$ 1.249,31 ( um mil e duzentos e quarenta e nove 
reais e trinta um centavos), equivalente à totalidade dos proventos que vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 09 DEZ  05 R$    839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 30% R$    251,97
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    157,43
TOTAL R$ 1.249,31

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 MAI 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcritos do DO nº 102, de 1º JUN 2006)

5.0.0.   COORDENADORIA DE ALTOS ESTUDOS POLICIAIS

5.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do ano de 2006

5.1.1.   Exame de Saúde

Considerando a  realização do Exame de Saúde determinado por 
meio da  Portaria  do  Comando Geral  nº  855,  de  95  JUN 2006,  deverão os 
Oficiais  convocados  a  participarem do  processo  de  matrícula  no  Curso  de 
Aperfeiçoamento de Oficiais da PMPE/2006, apresentarem-se na Diretoria de 
Saúde, já de posse dos seguintes exames, os quais poderão ser realizados no 
Laboratório do Centro Médico Hospitalar da PMPE (CMH/PMPE) ou em outro 
hospital ou laboratório credenciado, como se segue:

1  -  Sangue:  (glicemia  de  jejum,  hemograma,  uréia,  creatinina, 
TGO, TGP, colesterol e triglicerídios).
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Soldo de Segundo Tenente PM, em 07 DEZ 05 R$ 1.964,63
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$    491,16
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    348,94
Subtotal R$ 2.804,73
Parcela Redutora da ECF- nº 41/03 R$      40,97
TOTAL R$ 2.763,76

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 MAI 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1862/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600889-6.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  1ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 107, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Iracy Maria da Silva, viúva do ex-
segurado daquela Fundação, Nelson Lins de Araújo, Inscrição nº 049.931-5, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus 
efeitos a partir de 25 OUT 05, fixando em favor da interessada a pensão mensal 
no  valor  de  R$  2.424,43,  (dois  mil  quatrocentos  e  vinte  e  quatro  reais  e 
quarenta  e  três  centavos)  equivalente  à  totalidade  dos  proventos  que  vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, em 25 OUT 05 R$ 1.664,24
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%. R$    416,06
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    344,13
TOTAL R$ 2.424,43

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 MAI 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

12 DE JUNHO DE 2006 03
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 913, de 08 JUN 2006

EMENTA: Designa Coordenadores, Professores e Monito-
                    res para o Colégio da Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 
necessidade  do  ensino  no  Colégio  da  Polícia  Militar  e  considerando  as 
disposições contidas no Art. 12 da Portaria nº 708, de 12 MAI 2006, publicada 
no SUNOR nº 12, de 15 MAI 06, nos §§ 1º, 2º e 3º  do Art. 2º do Decreto 
Estadual nº 14.820, de 20 FEV 91,  e na Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto 
do Magistério Público),

R E S O L V E:

I - Designar a/c de 12 JUN 06 a Profª Mat. 90091-2, Maria José de 
Oliveira Maciel, para Coordenadora Geral de Ensino, turno noturno, com uma 
carga horária mensal de 200h/a.

II – Designar a/c de 07 JUN 06 o Ten PM Mat. 960039-9, Hélio 
dos  Santos  Ribeiro,  para  a  função  de  Coordenador  de  disciplina  do  turno 
noturno, com uma carga horária mensal de 200h/a.

III – Designar a/c de 05 JUN 06 a Profª Mat. 90086-9, Marilene F. 
de C. Pedrosa, para a função de auxiliar de biblioteca, fund. I  ciclo ,  turno 
noturno, com uma carga horária mensal de 200h/a.

IV – Designar para exercer o encargo de Monitor Escolar, a/c de 1º 
JUN 06 os monitores a seguir relacionados com uma carga horária mensal  de 
200h/a.

Sd PM 31334-3 Agenor Thomaz de Aquino Filho 200 h/a
3º Sgt PM 28542-0 Alexandre Lins Rodrigues 200 h/a
Sd PM 30992-3 André Luiz Araújo de Morais 200 h/a
Sd PM 910033-4 Antônio Carlos Geraldo 200 h/a
Sd PM 20214-2 Antonio Nidoaldo da F. Ribeiro 200 h/a
3º Sgt PM 25941-1 Edson José de Santana 200h/a
Sd PM 18800-0 Edgar Feitosa de Araújo 200 h/a
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Sd PM 30418-2 Edmir Santana de Macedo 200 h/a
Sd PM 18489-6 Elias Gonzaga de Lira 200 h/a
Sd PM 27899-8 Elielson Marinho de Souza 200 h/a
Sd PM 30830-7 Fábio Ferreira Uchoa 200 h/a
3º Sgt PM 28784-9 Flávio Pereira da Silva 200 h/a
Sd PM 30194-9 Francisco e Assis Rodrigues 200 h/a
Sd PM 25259-0 Hernani Henrique de Oliveira 200 h/a
Sd PM 22701-1 Irene Maia Gomes 200 h/a
Sd PM 28630-3 João Batista de Lima 200 h/a
2º Sgt PM 930346-4 Jorge Luiz Tomaz da Costa 200 h/a
3º Sgt PM 32163-0 José Pereira da Silva Filho 200 h/a
Cb PM 16971-4 José Carlos da Costa 200h/a
2º Sgt PM 31648-2 Jerônimo Martins da Silva 200 h/a
Sd PM 28966-3 Josenildo Albuquerque Lima 200 h/a
Sd PM 940456-2 Marcio Jorge Rocha de Alencar 200 h/a
Cabo PM 16074-1 Marcos José de Lima 200 h/a
Sd PM 990182-5 Marcus Levy da Silva Santos 200 h/a
Sd PM 28048-8 Maria Neusa Santos da Silva 200 h/a
Sd PM 27045-8 Maurílio de Souza Costa 200 h/a
Sd PM 20709-8 Maurício  Manoel da Silva 200h/a
Sd PM 23919-4 Nilton Francisco Lopes 200 h/a
Cabo PM 17457-2 Ozias Pereira da Silva 200 h/a
Sd PM 21876-6 Pedro José do Nascimento 200 h/a
3º Sgt PM 26983-2 Roberto Florêncio Lacerda 200 h/a
Sd PM 910788-6 Rômulo do Monte Lima 200 h/a
Sd PM 930608-0 Romualdo Francisco Wanderley de Souza 200 h/a
Sd PM 18972-3 Rosivaldo Arruda Filho 200 h/a
Sd PM 22914-8 Sandra Sandrelis Silva de Lima 200 h/a
1º Sgt PM 25585-8 Wilson Pereira Campos 200 h/a
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publicada no Diário Oficial do Estado em 08 JUL 2005, que, retificando o Ato 
Governamental  nº  4094,  de  1º  NOV 89,  considerou,  o  3º  Sgt  RRPM Mat. 
603162-5,  Daniel  Antônio  dos  Santos,  Transferido, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, com a fundamentação legal constante na Portaria-SARE nº 1760, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de 
NCz$ 2.653,31(dois mil seiscentos e cinqüenta e três cruzados novos e trinta e 
um centavos), moeda vigente à data da transferência, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 1º NOV 89 
(Data do Ato Primitivo) NCz$    916,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 30% NCz$    311,53
Indenização de Habilitacao Policial Militar NCz$    491,01
Indenização de Moradia NCz$    306,88
Indenização Adicional de Inatividade NCz$    627,88
TOTAL NCz$ 2.653,31

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 MAI 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Republicado por haver Saído com incorreção)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão  previdenciária  a  beneficiário  de  ex-servidor  público,  nos  termos  da 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0601059-3,  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  1ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 167, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 
2006,  que  concedeu  pensão  previdenciária  a  Ivanilza  Zacarias  Magalhães, 
viúva do ex-segurado daquela Fundação,  Guilherme de Siqueira Magalhães, 
Inscrição  nº  148.890-8,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 07 DEZ 05, fixando em favor 
da interessada a pensão mensal no valor de R$ 2.763,76 (dois mil setecentos e 
sessenta e três reais e setenta e seis centavos),  equivalente à totalidade dos 
proventos que vinha percebendo o ex-segurado,  com a dedução prevista na 
ECF nº 41/03, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 863, de 06 JUN 2006

EMENTA: Promove Graduados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º 4º, 5º, I, II, 7º e 19, todos da Lei  
nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o 
Quadro de Claros computados até 27 MAI 2006 pela Seção de Movimentação 
–  DP-2,  aliado  a  promulgação  do  QA para  as  promoções  referentes  ao  1º 
semestre do ano de 2006, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 243, de 
30 DEZ 2005,

R E S O L V E:

I – Promover à Graduação de Subtenente do QPMG, a/c de 27 MAI 
2006, pelo critério de Merecimento, o Primeiro Sargento:
Mat. Nome

14939-0 Francisco Canidé da Costa

II – Promover à Graduação de Primeiro Sargento do QPMG, a/c de 
27 MAI 2006, pelo critério de Antigüidade, o Segundo Sargento:
Mat. Nome

21055-2 Antônio Carlos Lobo do Nascimento

III – Promover à Graduação de Primeiro Sargento do QPMG, a/c 
de 27 MAI 2006, pelo critério de Merecimento, o Segundo Sargento:
Mat. Nome

12818-0 Synésio Brandão de Miranda

IV  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 27 MAI 2006.

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1774/06 - EMENTA: Legal a retificação de 
Ato  de  Transferência  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada  para 
concessão  de  benefício  não  deferido  no  ato  inicial.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0600375-8. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão. em considerar legal a Portaria-
SARE  nº 1760, do  Secretário  Executivo  de Administração e Serviços-SARE, 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap  QOPM  Mat.  2069-9/CAMIL,  José  Roberto  de  Santana  - 
Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 10 ABR 2006: -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. 
(Nota nº 872/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 683, de 31 MAI 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Designar, pelo período de doze (12) meses a/c de 1º JUN 2006, 
para o encargo de Membro da Comissão Permanente de Licitação/SDS, o Sd 
PM Mat. 920341-9, Marcos Silva de Lima, tendo em vista o disposto no Art. 
51, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 

II – Atribuir ao servidor designado, a vantagem prevista no Inciso I 
do Art. 1º do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98.

--oo(0)oo--

Nº 685, de 31 MAI 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1695-0,  Ricardo  Luiz  de 
Albuquerque Moreira,  Supervisor  da  Área de Segurança 1 do Território  da 
Capital  – Comandante do 16º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada de 
Supervisão, Símbolo FGS-1, ficando dispensado, o Ten-Cel PM Mat. 1502-4, 
Vulpian Novais Maia Filho, 
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II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 12 MAI 2006.

--oo(0)oo--

Nº 686, de 31 MAI 2006
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 

Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1746-9,  Sillas  Braz  Carlini 
Charamba,  Supervisor da Área de Segurança 14 do Território do Agreste – 
Comandante do 4º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão, 
Símbolo FGS-1, ficando dispensado o Ten-Cel PM Mat. 1620-9, Alex Shamà 
dos Santos.

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 12 MAI 2006.

--oo(0)oo--

Nº 687, de 31 MAI 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1583-0,  José  Edson  Alves 
Barbosa, Supervisor da Área de Segurança 13 do Território da Zona da Mata - 
Comandante do 10º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão, 
Símbolo  FGS-1,  ficando  dispensado  o  Ten-Cel  PM Mat.  1579-2,  Severino 
Ramos da Silva. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 12 MAI 2006.

--oo(0)oo--

Nº 688, de 31 MAI 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1581-4, Paulo Roberto Targino, 
Supervisor  da  Área  de  Segurança  12  do  Território  da  Zona  da  Mata  – 
Comandante do 21º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada  de  Supervisão, 

12 DE JUNHO DE 2006 15
_________________________________________________________________

II – Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão das novas 
diligências do processo administrativo.

--oo(0)oo--

Nº 824/PMPE, de 31 MAI 2006

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 19, página 184, de 15 MAI 2006, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 28741-5/BPRp, 
Armando Jorge Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c 
o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 15 MAI 2006; 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 
realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 

--oo(0)oo--

Nº 825/PMPE, de 31 MAI 2006

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 19, página 183, de 15 MAI 2006, 

R E S O L V E:

I  -  Conceder  o  Auxílio-Invalidez  ao  Cb  PM Mat.  12891-0/18° 
BPM, Gilberto Mignac, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, 
c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 15 MAI 2006; 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 
realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 

(Transcritas do DO nº 102, de 1º JUN 2002)
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II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o Cap PM Mat. 930016-3, José Alex Sandro Silva Bezerra;

III  –  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Membro o Cap PM Mat. 02057-5, Clenildo de Azevedo Nunes e o 
Sd Mat. 920959-0, Gabriel Pereira Ramos Filho, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2006. 

(Transcritas do DO nº 101, de 31 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 009/14ºBPM, de 31 MAI 2006

EMENTA: Designa  Oficial para proceder novas diligêcias 
                    em Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a 
                    Bem da Disciplina

O Comandante do 14º BPM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c o  Art.  4°  da 
Portaria  do CG n° 740,  de  25 OUT 2000.  Tendo em vista  o  publicado no 
Boletim Geral  nº  099,  de  29 MAI 2006,  compreendido que,  no  mérito,  há 
necessidade  de  novas  diligências  e  ausência  de  documentos  legalmente 
exigidos pela legislação em vigência, vindo a suscitar a nulidade do Processo 
de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, em desfavor do Soldado 
PM  Mat.  990048-9/14º  BPM,  Marcelo  Welliton  Alves  da  Silva,  apurado 
através da Portaria nº 011/Sec, de 02 JUN 05, tendo como encarregado o 1º 
Ten QOPM Mat. 930026-0/14º BPM, Dênis Silva Brandão e, vislumbrando-se 
ainda  medida  acauteladora  uma  vez  que  o  Encarregado  do  feito  e  o 
Licenciando trabalharam juntos,  mesmo tendo o primeiro cumprido com os 
ditames legais o procedimento, sem qualquer indício de que o Encarregado os 
tivesse violado, optando-se por sua substituição apenas para salvaguardar os 
princípios constitucionais aos quais a Administração Pública se vê obrigada a 
obedecer, 

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Cap  QOPM  Mat.  02061-3/14º  BPM,  Edivaldo 
Heleno de Oliveira, como Encarregado de novas diligências do Processo de 
Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, em desfavor do Sd PM Mat. 
990048-9/14º BPM, Marcelo;
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Símbolo FGS-1,  ficando dispensado o Ten-Cel  PM Mat.  1653-5,  Francisco 
Armando Leal Duarte. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 12 MAI 2006.

--oo(0)oo--

Nº 689, de 31 MAI 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1697-7, Sindalvo Maciel da Silva, 
Supervisor da Área de Segurança 15 do Território do Agreste – Comandante do 
15º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão, Símbolo FGS-1, 
ficando  dispensado  o  Ten-Cel  PM Mat.  1725-6,  Elisio  Cristovão  de  Melo 
Viana.

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 12 MAI 2006.

--oo(0)oo--

Nº 690, de 31 MAI 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1725-6, Elisio Cristovão de Melo 
Viana,  Supervisor  da  Área  de  Segurança  3  do  Território  da  Capital  – 
Comandante do 19º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão, 
Símbolo  FGS-1,  ficando  dispensado,  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1581-4,  Paulo 
Roberto Targino.

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 12 MAI 2006.

(Transcritas do DO nº 102, de 1º JUN 2006)

2.2.0.   Do Gabinete Civil

Nº 844, de 30 MAI 2006
 
A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 

Gabinete Civil,  no uso de  suas  atribuições  e  tendo  em  vista  o  disposto  no 
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Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
2003, da Chefe do Gabinete Civil,

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social, do Sargento PM Edison Ricarte Martiniano dos Santos, do Cabo PM 
Amós Inácio dos Santos, e dos Soldados PM Romero Luiz da Silva, Maurício 
Tenório de Oliveira, José Humberto dos Santos, Alcir Severino dos Santos e 
Iraquitan Bezerra da Silva, para, em João Pessoa – PB, no dia 26 MAI 2006, 
tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 846, de 30 MAI 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no uso  de suas  atribuições  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
2003, da Chefe do Gabinete Civil,

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social, do Capitão PM Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey, da Tenente 
PM Denize Manso de Oliveira, dos Sargentos PM José Glauco Leitão Peixoto, 
Edinaldo Mendonça da Silva e Hildebrando Oliveira Barros Júnior, do Cabo 
PM Melquiades Ribeiro da Silva, e dos Soldados PM Edmilson Agostinho da 
Silva e Marcelo Berlamino da Silva, para, em Natal - RN, no período de 25 a 
28 MAI 2006, participarem da III Etapa do Norte/Nordeste de Hipismo, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcritas do DO nº 101, de 31 MAI 2006)

2.3.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do 
            Estado de Pernambuco 

Nº 1193/FUNAPE, de 30 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Coronel PM 
Mat. 1547-4, Luiz Antonio Barbosa de Oliveira, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89  da  Lei  n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo 
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2.5.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 813, de 29 MAI 2006/CG/PMPE
 
         EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros   da 

                Comissão de Licitação do 7° BPM – Ouricuri/PE

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 01735-3, Mário Cavalcanti Campêlo 
Neto  da  qualidade  de  Presidente  da  Comissão  de  Licitação  do  7º  BPM – 
Ouricuri/PE; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Cap PM Mat. 02028-1, Lucieudo Ribeiro de Santana; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o 1º Ten PM Mat. 930039-2, Ademir Freitas da Silva 
Júnior  e  a  Funcionária  Civil  Mat.  90079-6,  Maria  do  Nascimento  Batista, 
respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 817/CG/PMPE, de 29 MAI 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação do 3º BPM – Arcoverde

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e do § 2º do Art. 2º  
da Lei Estadual nº 11.242, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 01737-0, Henrique Gominho Ferraz 
da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 3º BPM – Arcoverde; 
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nº  002/DOE nº  70,  de 15 ABR 05;  considerando os termos do aludido ato 
administrativo emanado pelo Comando Geral da PMPE, que também submete 
a Conselho de Disciplina as citadas praças, a teor da já mencionada Portaria do 
Comando Geral/PMPE, 

R E S O L V E:

Chamar o feito à ordem, com o conseqüente aditamento da Portaria 
Cor. Ger.SDS nº 537/2005, publicada no DOE nº 256, de 17 DEZ 05, incluindo 
os PPMM acima mencionados como co-aconselhados nos autos do Conselho 
em  tela,  devolvendo  os  autos  do  CD  nº  151/2005  à  5ª  CPDPM,  para 
continuidade dos trabalhos, nos termos do despacho por mim lançado hoje, 
naqueles autos. R.P.C.

--oo(0)oo--

Nº 540-01/2005/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando que 

a Portaria distributiva do CD nº 154/2005-5ª CDPPM não fez constar em seu 
bojo  o  nome do Cb PM Mat. 174405-0, Nilson Dionísio dos Santos, como co-
aconselhado, conforme expresso na Portaria do Comando Geral nº 1202, de 28 
JUL 05, que gerou a distribuição daquele Conselho; considerando que o dito 
Conselho foi concluído pela 5ª CPDPM, apenas com relação ao Sd PM Mat. 
26431-8,  Marcos  de  Oliveira  Silvino,  tendo  a  trinca  processante  ofertado 
Relatório às fls. 346/350; considerando os termos da Portaria nº 1202, de 28 
JUL 05 - BG nº 142, de 29 JUL 05, supra-referida, que submete também a 
Conselho de Disciplina o Cb PM Mat. 17405-0/17º BPM, Nilson Dionísio dos 
Santos; considerando o teor do Provimento Correicional nº 002/DOE nº 70, de 
15 ABR 05,

R E S O L V E:

1) determinar a distribuição da Portaria nº 1202, supra aludida, por 
dependência à 5ª CPDPM, sob o tombo nº 154-01/2005, visando a apurar a 
responsabilidade do Cb PM Mat. 174405-0, Nilson Dionísio dos Santos, cujo 
tombo tramitará em apenso ao originário; 

2) Suspender a tramitação do Conselho de Disciplina nº 154/2005, 
com relação ao Sd PM Mat. 26431-8, Marcos de Oliveira Silvino, no estágio 
em que se encontra (Relatório da trinca processante ofertado); 

3) Ofertadas alegações finais pelo PM agora incluído nesta relação 
processual, produzirá a 5ª CPDPM Relatório, unificando toda a tramitação do 
Conselho em foco. R.P.C.

(Transcritas do DO nº 101, de 31 MAI 2006)
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de  Coronel  PM,  com  a  incorporação  da  Parcela  de  Complementação 
Compensatória nos termos do Art. 21, § 1°, da LC n° 59/04 e de acordo com 
Encaminhamento Normativo nº 760/06.

Soldo R$ 3.999,13
Parc. Compl. Compensatória R$ 1.225,00
Quinq.(03) R$    783,62 
TOTAL R$ 6.007,75

--oo(0)oo--

Nº 1194/FUNAPE, de 30 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13888-6, Silvano Alves de Siqueira, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 666 do Comando 
Geral/PM, publicada em 12 MAI 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.364,01
Qüinq.(04) R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81

--oo(0)oo--

Nº 1195/FUNAPE, de 30 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
15058-4,  Eliezer  de  Luna,  promovido  à  Graduação  de  3°  Sargento  PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 402 do Comando Geral/PM, 
publicada em 23 MAR 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.364,01
Qüinq.(03) R$    204,60
TOTAL R$ 1.568,61
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Nº 1196/FUNAPE, de 30 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
16983-8, Djalma Cordeiro de Freitas, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  12  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 06 JAN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  283/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

Soldo R$ 1.364,01
Qüinq.(04) R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81

--oo(0)oo--

Nº 1197/FUNAPE, de 30 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso III da Lei nº 6.783/74 o Sd PM Mat. 18202-0, Jacildo Leite da Silva, 
promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04 c/c a 
Portaria  nº  545 do Comando Geral/PMPE,  publicada em 27 ABR 06,  com 
proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso II da Lei n° 10.426/90 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$    890,30
Qüinq. (04) R$    178,06
TOTAL R$ 1.068,36

(Transcritas do DO nº 101, de 31 MAI 2006)

2.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 198/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando que 

o Asp PM Mat. 208790-1, Etelvino Luiz de Souza Neto, lotado, à época, no 
Centro de Observação Criminológica  e  Triagem Professor  Everardo Luna - 
COTEL, foi denunciado pela 1ª Promotoria Criminal da Comarca  de  Igarassu, 
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por haver sido, no dia 02 FEV 06, autuado em flagrante delito pela Delegacia 
de Repressão ao Narcotráfico, em razão da sua participação na tentativa de 
arrebatamento  do  membro  da  facção  criminosa  paulista,  conhecida  por 
Primeiro Comando da Capital - PCC, o preso Sidney Romualdo, prontuário nº 
2008090, do interior daquele presídio; considerando que a participação do ora 
imputado  no  evento  criminoso  consistiria  em  fornecer  camisas  e  bonés 
pintados com o nome Polícia Civil, que iriam ser utilizados pelos membros na 
investida criminosa, não logrando êxito em seu intento em razão de haver sido 
abordado na BR 101 Norte, quando trafegava em sua motocicleta no Município 
de Igarassu, onde a quadrilha havia alugado uma casa, além de disponibilizar 
um celular, um jaleco e um boné da DISIPE, uma serra de aço, de haver levado 
ao  COTEL  02  (dois)  integrantes  da  quadrilha  e  manter  contato  com  a 
organização  criminosa  através  do  outro  membro,  a  pessoa  de  Maurício  da 
Silva;  considerando  que  foram  encontradas  na  casa  alugada  pela  facção 
criminosa  em referência,  situada na  Rua  Carlos  Xavier,  nº  55,  Loteamento 
Redenção, Igarassu/PE, 03 (três) pistolas, 01 (uma) espingarda Cal. 12, com as 
respectivas  munições,  coletes  balísticos,  04  (quatro)  Kg  de  maconha,  1/5 
(meio)  Kg de  crack,  acondicionados  e  prontos  para  o  tráfico,  além de  um 
veículo  gol,  branco,  roubado  e  adulterado,  que  seria  usado  pelo  bando  na 
investida  criminosa;  considerando  que  o  ASP  em  referência  participou  da 
empreitada  criminosa  mediante  o  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil   reais);
considerando que o dito servidor infringiu os deveres contidos nos Incisos V, 
VII e VII do Art. 193, violando as regras previstas no Art. 194, Incisos V e XI, 
ficando exposto a pena de demissão prevista no Art. 204, Inciso I, todos da Lei 
6.123/68, em conseqüência, inclusive, da já aludida Denúncia Ministerial, 

R E S O L V E:

Instaurar  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  a 
responsabilidade dos ditos servidores, que tramitará na CPDSP prevista no Art. 
7º, Inciso VIII, da Lei nº 11.929/2001, com redação da Lei nº 12.754/2005, sob 
o tombo nº 27/06, observado o Art. 5º, LV, da CF. R. P. C. 

--oo(0)oo--
 
Nº 199/2006/Cor.Ger./SDS

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando que 
a Portaria distributiva do CD nº 151/2005-5ª CDPPM não fez constar em seu 
bojo o nome dos Soldados PM Mat. 920928-0, Valdeone Félix de Andrade, e 
Mat. 24942-4, Abnoan Queiroz Leite, como aconselhados, conforme expresso 
na alínea "b" da Portaria do Comando Geral nº 714, de 18 MAI 05 - BG nº 095, 
de 24 MAIR 05, que gerou a distribuição daquele Conselho; considerando que 
o deferimento da proposição formulada nos autos pela Trinca Processante, ati-
nente a inclusão dos ditos PPMM neste Conselho, nenhum prejuízo trará à cor-
reta instrução processual; considerando o teor  do  Provimento  Correicional 
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